Prefeitura MWunicipal de Mococa

et S

LEI N2,286,DE 16 DE MARGO DE 1.959

JACINTHO PISANI,Prefeito Munici-
pal de Mococa,no uso das atribuigoes que lhe sio
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Cimara Municipal
de Mococa decreta e ele promulga a seguinte lei:

Art. 12, = Na zona central da cidade, considera-
da zona residencial, ndo serao permitidas construgaes & 1nstalaq$es
de fabricas, postos de servigos,oficinas depositos,engenhos e mi -
quinas de beneficiar café,arroz e outros produtos,salvo aqueles que, j
a juizo da Prefeitura,forem considerados leves ou nao prejudiciais
a0 socego e a satide publicas, :‘

Pardgrafo unico ¢ - A zona central,de que trata es- f
te artigo,fica delimitada pela seguinte linha perimétricas "Partindo
da Praga Epitdcio Pessda, no inicio da rua Cel. José Pereira Lima , s
segue por essa até & rua Riachuelo, por esta até & rua Cel. Diogo,
segue por esta até a rna Gabriel Pinheiro,por esta até alcangar a
linha perimétrica atual,da zona urbana,segue por essa linha até en-
contrar o Ribeirao do Meio,desce por este até 2 rua Estébio Ribeiro,
por esta até i rua Carmo Taliberti, por esta até a rua Campos Salecs.
e por esta até 3 Praga Epiticio Pessba,ponto de partidas

Art. 22, - BEsta lei entrard em vigor na data de
sua publicagao,revogadas as disposigoes em contrarios
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Art, 12 - Nazona central da cldade, considerada zona residencial,
nio serdo permitidas construgdes e lnstalagdes de fabricas, postos de
servigosy oficinas, depositos, engenhos e maquinas de beneficiar cafe,
arroz e outros produtos, salvo agueles que, a juizo da Prefeitura, fo-
rem considerados leves ou pdo prejudiclais ao soeégo e a saide publicas.

Paragrafo finico - A zona central, de que trata este artigo, fica ‘
delimitada pela seguinte linha perimétrica: ® Partindo da praga Epita-
cio Pessda, no inicio da rua Coronel José Pereira Lima, segue por essa |
até a raa Riachaelo, por esta até a rua Coronel Diogo, segue por esta
até a rTua Gabriel Pinheiro, por esta até alcangar a linha perimétrica
atual da zona urbana, segue por essa linha até encontrar o Ribeirao do
Meio, desce por thb‘éia'a rua Estébio Ribeiro, por esta até a rua C
mo Tallberti, por esta até a rua Campos Salles, e por esta até a prag

s

Epitacio Pessda, ponto de partida.

Art, 29 -« Esta lel entrarﬁ.gm vigor na data de sua pabli
vogadas as disposigdes em contrario. '
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Camara Maniecipal de Mococa, em 13 de Margo de 1959.
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